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ÁREA TEMÁTICA:  Cooperativismo
O QUINTO PRINCÍPIO DO COOPERATIVISMO: EDUCAÇÃO E FORMAÇÃO NAS COOPERATIVAS DE SAÚDE.
Resumo
Este estudo analisa à aplicação do quinto princípio cooperativo, que trata da educação, formação e informação, no contexto das cooperativas de saúde. A pesquisa teve abordagem qualitativa e documental, examinando práticas educativas desenvolvidas em duas experiências e seus impactos na participação dos associados e na gestão organizacional. Os resultados mostram que a educação fortalece a identidade cooperativa, amplia a participação democrática e diferencia as cooperativas em relação a empresas tradicionais. Verificou-se também que a formação contínua de cooperados e funcionários contribui para a eficiência administrativa, a qualidade dos serviços e a humanização do cuidado em saúde. Apesar desses avanços, foram identificados desafios como a necessidade de maior compreensão sobre os valores do cooperativismo, a superação de barreiras informacionais e o incentivo à participação ativa dos associados em processos formativos. Conclui-se que à educação é um elemento estratégico para a sustentabilidade das cooperativas de saúde, pois fortalece a coesão interna, promove maior engajamento social e gera benefícios que ultrapassam o âmbito organizacional, alcançando a comunidade. O estudo reafirma, assim, a importância do quinto princípio como fundamento essencial para o desenvolvimento do cooperativismo e para a construção de alternativas mais solidárias no campo da saúde.
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1. Introdução
O cooperativismo constitui uma das mais importantes formas de organização socioeconômica do mundo contemporâneo. Sua origem remonta ao século XIX, com os pioneiros de Rochdale, na Inglaterra, que estabeleceram os princípios básicos que ainda hoje norteiam o movimento (Naranjo Mena, 2018). Desde então, as cooperativas se consolidaram como arranjos coletivos que equilibram dimensões econômicas e sociais, articulando a participação democrática com a busca por bem-estar comunitário. Esse modelo foi progressivamente sistematizado pela Aliança Cooperativa Internacional (ACI), entidade responsável por difundir e atualizar os princípios que conferem identidade e legitimidade às cooperativas (Aliança Cooperativa Internacional, 2020).
A ACI consolidou sete princípios universais que estruturam a governança e a prática cooperativa. O primeiro, adesão voluntária e livre, garante a abertura das cooperativas a todos que desejem participar, desde que assumam responsabilidades definidas estatutariamente, reforçando sua vocação inclusiva (International Co-operative Alliance, 2013). O segundo, gestão democrática pelos membros, atribui a cada cooperado poder de decisão, consagrando a lógica de “um membro, um voto” e exigindo processos internos de informação e deliberação transparentes (Kalmi & Jones, 2012). O terceiro princípio, participação econômica dos membros, relaciona-se ao aporte de capital e à distribuição equitativa dos excedentes, sendo elemento central para a sustentabilidade financeira e a preservação da identidade cooperativa (Cracogna, 2018; Martinez Charterina, 2018).
O quarto princípio, autonomia e independência, assegura que, mesmo em relações com governos ou mercados, as cooperativas mantenham autogoverno e preservem sua natureza singular, evitando a descaracterização institucional (Cracogna, 2019). O quinto princípio, educação, formação e informação, impõe às cooperativas o dever de promover processos educativos que capacitem cooperados, dirigentes e trabalhadores, além de informar a sociedade sobre a natureza e as vantagens da cooperação (Martínez Charterina, 2020). O sexto princípio, intercooperação, incentiva à articulação entre cooperativas, ampliando sua capacidade de inovação e sua resiliência em mercados competitivos (Cracogna, 2021). Por fim, o sétimo princípio, interesse pela comunidade, reafirma o compromisso com o desenvolvimento sustentável e com a responsabilidade social, articulando  atuação cooperativa às metas globais, como os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (Cracogna, 2022; Alarcón & Álvarez, 2020).
A análise conjunta dos sete princípios revela que eles não funcionam de maneira isolada, mas em interdependência. A adesão voluntária e a gestão democrática só se concretizam quando os membros dispõem de informação clara e formação adequada; a participação econômica exige compreensão sobre a lógica financeira e os mecanismos de distribuição; a autonomia depende de dirigentes e cooperados preparados para negociar de forma consciente; a intercooperação requer capacidades organizacionais; e o interesse pela comunidade se fortalece com cidadãos informados sobre sustentabilidade e desenvolvimento social. Nesse sentido, o quinto princípio, voltado à educação, formação e informação, emerge como elemento estruturador, pois garante a efetividade dos demais (Martínez Charterina, 2020).
Martínez Charterina (2020), Alarcón e Álvarez (2020) e a Aliança Cooperativa Internacional (2020) apontam que, sem processos educativos consistentes, os princípios cooperativos correm o risco de se tornar apenas normativos, sem aplicação prática. Para Martínez Charterina (2020), a educação sustenta a participação democrática e viabiliza a autonomia; já Alarcón e Álvarez (2020) demonstram que a vinculação entre princípios cooperativos e Objetivos de Desenvolvimento Sustentável depende de uma cultura de aprendizagem coletiva. A ACI (2020), por sua vez, reconhece essa centralidade ao definir a educação e a formação como prioridade estratégica para a década de 2020 a 2030, relacionando-as à inovação e à preservação da identidade cooperativa.
Dessa forma, este estudo concentra-se no quinto princípio, buscando compreender como ele é aplicado no contexto das cooperativas de saúde e de que modo contribui para a qualificação da gestão, a ampliação da participação e a melhoria dos serviços oferecidos. No caso das cooperativas de saúde, a aplicação do quinto princípio assume uma dimensão ainda mais relevante. Trata-se de organizações que operam em setores altamente regulados e tecnicamente complexos, nos quais a qualidade do atendimento depende do conhecimento dos cooperados e da gestão eficiente dos serviços. 
Cracogna (2018) observa que a participação econômica só se concretiza plenamente quando os membros entendem a lógica financeira da cooperativa. De modo análogo, Kalmi e Jones (2012) mostram que a conciliação entre eficiência e participação exige processos educativos contínuos, que tornem os cooperados capazes de intervir em decisões estratégicas sem comprometer a sustentabilidade organizacional. Assim, a educação em cooperativas de saúde não é apenas uma obrigação normativa, mas um instrumento indispensável para assegurar qualidade assistencial, participação democrática e inovação.
Apesar do consenso sobre a importância do quinto princípio, a literatura ainda carece de estudos que analisem de forma sistemática como as cooperativas de saúde estruturam programas educativos, quais metodologias utilizam e quais impactos geram na participação e na qualidade dos serviços (Martínez Charterina, 2020; Cracogna, 2021). Há evidências de que a falta de educação interna pode comprometer a coesão e a autonomia, mas não há clareza sobre boas práticas e estratégias eficazes. Essa lacuna justifica a presente investigação, que busca reunir e analisar as contribuições teóricas e normativas disponíveis.
A educação constitui pilar estratégico do cooperativismo porque sustenta a gestão democrática, garante transparência e qualifica a participação dos membros (Martínez Charterina, 2020; Cracogna, 2018). Em cooperativas de saúde, essa função se intensifica: ao difundir informações sobre prevenção de doenças, direitos dos usuários e boas práticas de gestão, os processos educativos impactam diretamente a qualidade do cuidado e a saúde coletiva (Aliança Cooperativa Internacional, 2020). No entanto, persistem lacunas sobre como esses programas são implementados e avaliados, o que torna relevante um estudo que integre teoria e prática, discutindo desafios e caminhos possíveis.
Nesse contexto, a questão que orienta a presente investigação é a seguinte: quais práticas específicas as cooperativas de saúde podem implementar para aplicar efetivamente o quinto princípio cooperativo, da educação e formação, em benefício da participação ativa e do desenvolvimento dos seus cooperados? A partir dessa problemática, define-se como objetivo geral analisar a aplicação do quinto princípio pelas cooperativas de saúde, considerando as práticas voltadas à educação, formação e informação de seus membros. Para alcançar tal propósito, busca-se especificamente identificar as práticas educativas desenvolvidas, avaliar seus impactos na participação e na gestão e, por fim, discutir os desafios e as boas práticas observadas no processo de implementação do princípio em questão.
2. Fundamentação Teórica
Esta fundamentação articula identidade, princípios e diretrizes estratégicas do cooperativismo a partir de documentos programáticos da Aliança Cooperativa Internacional, análises doutrinárias de direito cooperativo e evidências teóricas sobre participação e escala. O recorte aprofunda o quinto princípio, situando a educação como eixo que conecta governança democrática, participação econômica, intercooperação e contribuição para a agenda de desenvolvimento, com base em Naranjo Mena, Martínez Charterina, Cracogna, Alarcón e Álvarez, além do Blueprint de 2013 e do Plano 2020–2030 da ACI (International Co-operative Alliance, 2013; Aliança Cooperativa Internacional, 2020; Alarcón & Álvarez, 2020; Cracogna, 2018, 2019, 2021, 2022; Martínez Charterina, 2018, 2020; Naranjo Mena, 2018; Kalmi & Jones, 2012).

2.1 Cooperativismo: Conceito e Princípios
O cooperativismo é uma forma organizacional centrada nas pessoas que se associam voluntariamente para satisfazer necessidades econômicas, sociais e culturais por meio de uma empresa de propriedade conjunta e controle democrático. A identidade cooperativa codificada pela Aliança Cooperativa Internacional combina valores, princípios e um propósito explícito de geração de benefícios para membros e comunidade, oferecendo um quadro normativo e estratégico de longo prazo para o movimento (International Co-operative Alliance, 2013; Aliança Cooperativa Internacional, 2020).
A doutrina jurídica latino-americana sustenta esse traço identitário ao qualificar o ato cooperativo como relação específica entre cooperado e cooperativa voltada à satisfação de necessidades dos membros, distinta de um intercâmbio mercantil típico e orientada por fins mutualísticos, o que repercute na configuração de direitos e deveres internos e nas formas de distribuição de resultados (Naranjo Mena, 2018). Essa compreensão reforça que a lógica cooperativa não deriva do capital, mas da associação e da participação, o que alinha a estrutura organizacional à finalidade social e econômica do empreendimento (Naranjo Mena, 2018; International Co-operative Alliance, 2013).
A adesão voluntária e livre e a gestão democrática pelos membros estabelecem a arquitetura participativa do cooperativismo. Esses princípios definem acesso não discriminatório, igualdade de direitos políticos e mecanismos de deliberação que qualificam a governança como processo informacional e formativo, com implicações para accountability e legitimidade interna (International Co-operative Alliance, 2013; Aliança Cooperativa Internacional, 2020). O desenho institucional daí decorrente depende de regras que tornem a participação efetiva e informada.
A participação econômica dos cooperados estrutura incentivos e responsabilidades sobre capital, excedentes e reservas. A literatura jurídica e econômica aponta que a distribuição vinculada ao uso e a constituição de reservas indivisíveis promovem sustentabilidade, atenuam conflitos entre curto e longo prazo e conectam direitos políticos ao compromisso econômico, preservando a natureza mutualística do empreendimento (Cracogna, 2018; Martínez Charterina, 2018). Essa engenharia de incentivos integra identidade e viabilidade financeira.
Autonomia e independência funcionam como salvaguardas institucionais para a integridade cooperativa. A relação com o Estado e com financiadores deve respeitar autogoverno e controle pelos membros, evitando captura de agenda e distorções que comprometam o caráter democrático e mutualístico da organização (Cracogna, 2019; International Co-operative Alliance, 2013). Esse princípio preserva a capacidade de a cooperativa responder ao interesse de seus membros, mantendo coerência entre identidade e práticas.
A cooperação entre cooperativas é vetor de escala por meio de redes e arranjos interorganizacionais. Ao priorizar intercooperação, o movimento desloca a busca por escala da lógica de concentração de poder para a coordenação entre pares, estimulando especialização, compartilhamento de conhecimentos e redução de custos de transação sem enfraquecer a democracia interna (Cracogna, 2021; International Co-operative Alliance, 2013). Isso amplia a capacidade competitiva mantendo o controle pelos membros.
O envolvimento com a comunidade explicita a orientação pública do cooperativismo, articulando impacto social, ambiental e territorial. A literatura recente destaca que esse princípio favorece sinergias com agendas de desenvolvimento ao alinhar práticas empresariais com metas coletivas, reforçando legitimidade social e criando valor que transcende o círculo dos cooperados (Cracogna, 2022; Aliança Cooperativa Internacional, 2020). Esse vínculo torna a identidade cooperativa uma plataforma de desenvolvimento local.
A tensão entre economias de escala e participação democrática é tema recorrente na análise organizacional. A evidência sugere que ganhos de escala podem gerar custos de agência e distanciamento dos membros, exigindo desenho institucional e práticas de governança que preservem voz e controle distribuído, tarefa para a qual os princípios e as diretrizes estratégicas da ACI oferecem balizas operacionais (Kalmi & Jones, 2012; International Co-operative Alliance, 2013; Aliança Cooperativa Internacional, 2020). A solução passa por arranjos em rede, uso de tecnologia e rotinas deliberativas que mantenham a proximidade com a base social.
A centralidade do ato cooperativo na circulação de bens e serviços entre cooperados e cooperativa opera como lembrete jurídico e econômico de que a finalidade do empreendimento é atender membros com eficiência e equidade, e não maximizar lucros para investidores externos. Essa moldura conceitual ancora a interpretação dos demais princípios, evitando leituras instrumentalizadas que diluam participação e mutualidade (Naranjo Mena, 2018; Cracogna, 2018). A identidade, nesse sentido, é critério de coerência interna e régua para avaliação de desempenho.

2.2 O quinto princípio: Educação, formação e informação
O quinto princípio consagra o compromisso com formação contínua de cooperados, dirigentes, empregados e público em geral, reconhecendo que democracia econômica depende de capacidades cognitivas e informacionais distribuídas. A ACI o trata como elemento estruturante para que os demais princípios se tornem operativos no cotidiano organizacional (International Co-operative Alliance, 2013; Aliança Cooperativa Internacional, 2020).
A perspectiva histórica mostra que a educação cooperativa consolidou identidade e doutrina, transmitindo valores, regras e técnicas de gestão. Ao resgatar esse percurso, a literatura enfatiza que a educação não é adereço, mas instrumento que dá substância às promessas de participação, responsabilidade e solidariedade, inclusive nas dimensões financeiras e jurídicas do empreendimento (Martínez Charterina, 2020; International Co-operative Alliance, 2013). Trata-se de política interna permanente, não de ação pontual.
A relação entre educação e governança democrática é direta. Processos decisórios de qualidade exigem membros capazes de interpretar informações, avaliar alternativas e exercer controle sobre gestores, o que pressupõe rotinas de formação que tornem a participação informada e efetiva (Martínez Charterina, 2020; International Co-operative Alliance, 2013). A educação opera como infraestrutura da deliberação.
Transparência e prestação de contas dependem de fluxos de informação inteligíveis e tempestivos. O quinto princípio legitima a adoção de políticas de comunicação que traduzam dados contábeis, econômicos e operacionais em linguagem acessível, ampliando confiança, reduzindo assimetria informacional e prevenindo conflitos internos (Aliança Cooperativa Internacional, 2020; International Co-operative Alliance, 2013). Informação, nesse contexto, é condição de controle social interno.
A conexão entre educação e desenvolvimento sustentável emerge quando programas formativos inserem metas ambientais e sociais no repertório de membros e dirigentes. Estudos que relacionam princípios cooperativos e Objetivos de Desenvolvimento Sustentável indicam que a educação fortalece redes de atores e favorece alinhamentos estratégicos com a agenda global, criando trajetórias de impacto que extrapolam a firma (Alarcón & Álvarez, 2020; Aliança Cooperativa Internacional, 2020). O princípio sete encontra nessa mediação um aliado operativo.
A educação também estrutura a participação econômica ao desenvolver competências financeiras, compreensão sobre capital, reservas e distribuição de excedentes, reduzindo comportamentos oportunistas e favorecendo decisões prudentes no uso de recursos comuns (Martínez Charterina, 2018; Cracogna, 2018). Ao traduzir regras em práticas, o quinto princípio sustenta a sustentabilidade econômica.
Documentos estratégicos do movimento recomendam institucionalizar a educação em planos plurianuais, com metas, orçamento e avaliação de resultados. O Blueprint propõe uma década de fortalecimento identitário com ênfase em competências para participação e inovação, enquanto o Plano 2020–2030 coloca a aprendizagem contínua como eixo de um caminho centrado nas pessoas (International Co-operative Alliance, 2013; Aliança Cooperativa Internacional, 2020). A recomendação é transformar formação em política corporativa.
A intercooperação amplia a escala e a qualidade da educação ao promover compartilhamento de conteúdos, instrutores e plataformas, reduzindo custos e heterogeneidades entre cooperativas. A literatura destaca que redes de aprendizagem fortalecem a coesão do sistema e aceleram difusão de boas práticas sem comprometer autonomia e controle pelos membros (Cracogna, 2021; International Co-operative Alliance, 2013). Educação em rede é resposta institucional à diversidade de capacidades.
A expansão das operações de uma cooperativa, seja pelo aumento do número de membros, pela diversificação de atividades ou pela ampliação geográfica, pode comprometer a participação efetiva dos cooperados se os programas formativos não acompanharem esse crescimento. Nessa situação, tende a surgir um distanciamento entre a base social e a gestão, enfraquecendo a governança democrática e a coesão interna. Para enfrentar esse desafio, Kalmi e Jones (2012) e a Aliança Cooperativa Internacional (2020) apontam a necessidade de arranjos que conciliem ganhos de escala com um desenho pedagógico centrado no membro, incorporando monitoramento sistemático do engajamento e uso de tecnologias que mantenham canais de participação e deliberação próximos e acessíveis. O quinto princípio cooperativo orienta essas respostas ao estabelecer a educação, a formação e a informação como instrumentos para sustentar a participação qualificada e o fortalecimento da identidade cooperativa.

2.3 Cooperativas e a educação de seus membros
A literatura sobre cooperativismo e relatórios institucionais descrevem diversos instrumentos educativos voltados a membros, dirigentes, empregados e comunidade. Entre eles destacam-se cursos, oficinas, palestras, mentorias e materiais informativos, abordando alfabetização econômica, práticas de governança, direitos e deveres dos cooperados e inserção territorial responsável (Martínez Charterina, 2018, 2020; International Co-operative Alliance, 2013). Esses recursos educativos formam um sistema integrado que articula doutrina, gestão e estratégia, adaptando conteúdos e linguagens aos diferentes perfis de público.
Programas voltados à governança têm como objetivo capacitar conselhos e assembleias, promovendo tomada de decisão baseada em informações claras, agendas estruturadas e procedimentos que favoreçam voz, transparência e accountability. A ACI (International Co-operative Alliance, 2013) e o Plano Estratégico 2020–2030 (Aliança Cooperativa Internacional, 2020) indicam que essas ações fortalecem a aplicação do segundo princípio cooperativo (controle democrático) e do quinto princípio (informação e transparência), promovendo práticas de governança mais consistentes e alinhadas aos princípios da organização.
A formação econômica dos membros aborda capitalização, reservas, critérios de distribuição de excedentes e planejamento financeiro coletivo. A abordagem pedagógica reduz assimetrias informacionais e fortalece a capacidade de decisão coletiva, promovendo alinhamento entre interesses individuais e objetivos institucionais (Martínez Charterina, 2018; Cracogna, 2018). A educação financeira é, portanto, considerada um instrumento para fortalecer a estabilidade institucional e a sustentabilidade das cooperativas.
No âmbito comunitário, a educação abrange temas como consumo responsável, finanças solidárias e inclusão produtiva, reforçando o compromisso das cooperativas com impactos territoriais positivos, em consonância com o sétimo princípio cooperativo (compromisso com a comunidade) (Cracogna, 2022; Aliança Cooperativa Internacional, 2020). Esse enfoque amplia a função educativa para além da organização, fortalecendo vínculos sociais e legitimidade pública.
Estudos sobre redes de relacionamento no contexto cooperativo, como os de Alarcón & Álvarez (2020), demonstram que programas educativos podem criar conexões entre princípios cooperativos e metas de desenvolvimento sustentável, funcionando como mecanismos de articulação entre diferentes atores e incentivando a adoção de práticas sustentáveis. A educação, nesse contexto, atua como vetor de coordenação entre membros e com a comunidade, reforçando a integração entre doutrina e ação prática.
A intercooperação educacional é destacada como estratégia para compartilhar currículos, materiais e certificações entre cooperativas, preservando identidade e autonomia de cada organização (Cracogna, 2021; International Co-operative Alliance, 2013). Essa abordagem reflete a importância de colaboração entre cooperativas sem comprometer a singularidade de cada entidade.
O crescimento organizacional impõe desafios relacionados à escala e à participação dos membros, como apontam Kalmi & Jones (2012). Plataformas digitais de aprendizagem, tutoria entre pares e células de estudo local podem apoiar a expansão das atividades educativas, sem prejudicar a qualidade deliberativa ou o controle exercido pelos membros.
Diretrizes estratégicas do movimento cooperativo recomendam consolidar boas práticas educativas por meio de planos de capacitação, métricas de aprendizado e programas de formação de lideranças emergentes (International Co-operative Alliance, 2013; Aliança Cooperativa Internacional, 2020). Esses mecanismos contribuem para institucionalizar a educação como elemento central da governança e da estratégia organizacional.
Portanto, a formação sobre o ato cooperativo integra conteúdos jurídicos e identitários, esclarecendo a natureza das operações internas e o compromisso mutualístico, reforçando coesão cultural e coerência entre princípios, governança e desempenho organizacional (Naranjo Mena, 2018; Cracogna, 2019). A educação, nesse sentido, conecta doutrina, prática e identidade cooperativa, consolidando a base de conhecimento necessário para a sustentabilidade do movimento.

2.4 O Quinto Princípio No Contexto Das Cooperativas De Saúde
O cooperativismo de saúde se caracteriza por ser uma forma organizacional que busca oferecer serviços de saúde de maneira mais acessível e eficaz para seus membros, promovendo a inclusão e o bem-estar coletivo. Dentro desse contexto, o Quinto Princípio do Cooperativismo, que aborda a educação, formação e informação, é de fundamental importância para garantir o êxito das cooperativas. Este princípio se refere à necessidade de proporcionar aos cooperados, gestores e à comunidade uma educação contínua, que não apenas fortaleça os aspectos técnicos e operacionais da cooperativa, mas também fomente a participação ativa e consciente na gestão e nas decisões estratégicas da organização (Aliança Cooperativa Internacional, 2020; Fernandes, 2022).
À aplicação do Quinto Princípio nas cooperativas de saúde é um desafio que vai além da simples capacitação técnica dos membros. Em um setor altamente regulado e dinâmico como o da saúde, a formação contínua e a disseminação de informações claras e acessíveis sobre os direitos dos pacientes, os processos internos de gestão e as melhores práticas de atendimento são elementos cruciais para garantir não apenas a qualidade dos serviços prestados, mas também a transparência e a participação ativa dos cooperados. Além disso, ao investir na educação, as cooperativas de saúde não apenas cumprem uma exigência normativa, mas contribuem para o desenvolvimento de uma cultura organizacional mais sólida e alinhada com os valores cooperativos (Martínez Charterina, 2020; Nishi, Flaviano & Löbler, 2016).
Nas cooperativas de saúde, a educação não deve ser entendida apenas como um aspecto técnico, mas como uma ferramenta estratégica para fortalecer a governança democrática. A participação ativa dos cooperados nas decisões sobre a gestão da cooperativa depende de uma formação adequada, que permita a compreensão das dinâmicas organizacionais, dos processos de tomada de decisão e da importância da sustentabilidade financeira. Dessa forma, a educação é fundamental para garantir que a gestão da cooperativa seja feita de maneira participativa, transparente e responsável, refletindo o compromisso com os princípios cooperativos (Kalmi & Jones, 2012; Cracogna, 2018).
Outro ponto importante do Quinto Princípio nas cooperativas de saúde é o seu papel na promoção da saúde coletiva. O investimento em programas educativos que envolvem tanto os cooperados quanto a comunidade tem um impacto direto na qualidade dos serviços prestados. A capacitação sobre prevenção de doenças, direitos dos pacientes e boas práticas de atendimento pode resultar em uma maior conscientização e engajamento dos membros, levando a melhores resultados em saúde e à redução das desigualdades no acesso aos cuidados médicos. Nesse sentido, o Quinto Princípio se configura como um elemento estratégico para o fortalecimento não apenas da cooperativa, mas da comunidade como um todo (Martínez Charterina, 2020; Alarcón & Álvarez, 2020).
A relevância do Quinto Princípio no contexto das cooperativas de saúde também está relacionada ao seu potencial para criar uma cultura organizacional que valorize a transparência, a responsabilidade social e a sustentabilidade. Quando os cooperados são bem informados e bem formados, eles podem participar de maneira mais eficaz na definição das estratégias e nas decisões sobre os rumos da cooperativa. Essa participação ativa assegura que a cooperativa se mantenha fiel aos seus valores e objetivos, criando um ciclo virtuoso de melhoria contínua e de fortalecimento das práticas cooperativas em saúde (Cracogna, 2021; Fernandes, 2022).
Assim, o Quinto Princípio no contexto das cooperativas de saúde vai além de uma simples exigência normativa ou educacional. Ele se configura como uma ferramenta essencial para o desenvolvimento de cooperativas sustentáveis, que sejam capazes de oferecer serviços de saúde de qualidade, de garantir a participação ativa de seus membros e de se manterem fiéis aos princípios cooperativos em um ambiente cada vez mais desafiador. A implementação eficaz desse princípio resulta, assim, em benefícios tangíveis tanto para os cooperados quanto para a comunidade, consolidando a cooperativa como um modelo de gestão inovador e eficiente dentro do setor de saúde (Aliança Cooperativa Internacional, 2020; Kalmi & Jones, 2012).

2.4.1 Cooperativas de saúde: definição e importância
As cooperativas de saúde são organizações que oferecem serviços médicos e de saúde com base nos princípios cooperativos, voltadas para a satisfação das necessidades dos membros de forma econômica e socialmente sustentável. Essas cooperativas funcionam como um modelo de gestão democrática, onde os cooperados têm direito à participação nas decisões, incluindo a gestão financeira e a organização dos serviços de saúde prestados. Ao contrário de sistemas tradicionais de saúde, as cooperativas de saúde são controladas por seus membros, que são tanto os prestadores quanto os beneficiários dos serviços. Esse modelo garante uma governança compartilhada, com ênfase na transparência e no compromisso coletivo com a qualidade do atendimento (Fernandes, 2022; Rosa & Alves, 2017).
Dentro das cooperativas de saúde, podemos identificar diferentes tipos, como as cooperativas médicas, compostas por profissionais da saúde que se associam para prestar serviços médicos a uma comunidade, e as cooperativas de consumidores, nas quais os membros são pacientes que buscam acesso a cuidados médicos mais acessíveis e de qualidade. Além disso, existem as cooperativas mistas, que combinam os dois modelos, envolvendo tanto profissionais de saúde quanto pacientes na gestão e no desenvolvimento dos serviços oferecidos. Independentemente do tipo, todas as cooperativas de saúde compartilham o objetivo comum de proporcionar acesso a cuidados médicos de qualidade, de forma econômica e sustentável, preservando os valores cooperativos de participação, equidade e solidariedade (Braga, 2021; Pereira, Martins, & Santos, 2022).
O funcionamento das cooperativas de saúde é marcado por uma governança democrática, onde as decisões são tomadas de forma coletiva. Os membros participam ativamente das assembleias, discutindo e aprovando as políticas e diretrizes da cooperativa. Esse modelo permite que as cooperativas respondam de maneira mais eficaz às necessidades de saúde de seus membros, já que as decisões são pautadas no interesse coletivo e não em objetivos financeiros ou lucrativos. A transparência no processo decisional e a participação ativa dos cooperados são essenciais para garantir o sucesso da cooperativa, tanto no gerenciamento dos recursos quanto na qualidade do atendimento oferecido (Nishi, Flaviano, & Löbler, 2016; Fernandes, 2022).
Do ponto de vista social, as cooperativas de saúde desempenham um papel crucial na promoção da saúde coletiva e na redução das desigualdades no acesso aos cuidados médicos. Elas oferecem uma alternativa mais acessível aos sistemas de saúde privados, especialmente em áreas rurais ou de difícil acesso, garantindo que mais pessoas possam usufruir de serviços médicos de qualidade. Além disso, as cooperativas de saúde também atuam como agentes educacionais, promovendo o letramento em saúde entre seus membros e nas comunidades onde operam. Ao fomentar a educação sobre direitos de saúde e prevenção de doenças, elas contribuem para a melhoria geral da saúde da população e para a criação de uma cultura de cuidado coletivo e responsabilidade social (Pereira, Martins, & Santos, 2022; Rosa & Alves, 2017).
No aspecto econômico, as cooperativas de saúde desempenham um papel relevante ao permitir a redução de custos e a eficiência administrativa, uma vez que sua estrutura não visa ao lucro, mas ao atendimento das necessidades dos membros. Isso resulta na utilização mais racional dos recursos e na reinvestimento de excedentes em melhorias nos serviços. Além disso, as cooperativas de saúde contribuem para a sustentabilidade econômica local, gerando empregos, estimulando a formação e capacitação de profissionais de saúde e promovendo uma economia mais solidária. Esse modelo também oferece uma maior estabilidade financeira para seus membros, pois distribui os custos de forma equitativa e previne a exclusão de indivíduos devido à falta de recursos (Nishi, Flaviano, & Löbler, 2016; Braga, 2021).

2.4.2 Educação e formação em cooperativas de saúde
As cooperativas de saúde desempenham um papel essencial na promoção de uma cultura educativa e formativa entre seus cooperados e as comunidades em que operam. A aplicação do Quinto Princípio, que exige a educação, formação e informação contínuas, é vital para garantir que os membros da cooperativa possam não apenas participar ativamente da gestão, mas também oferecer um atendimento de saúde de alta qualidade. O treinamento e a capacitação são, portanto, processos contínuos e estratégicos, com foco no desenvolvimento de habilidades e no fortalecimento de práticas que promovem a equidade e a qualidade dos serviços prestados.
A gestão de planos de saúde nas cooperativas exige uma compreensão profunda das regras e normas que regem o setor de saúde suplementar no Brasil. As cooperativas de saúde, ao adotarem modelos de gestão cooperativa, precisam garantir que seus membros, tanto cooperados quanto gestores, compreendam a dinâmica dos planos de saúde, desde a parte financeira até a operacional. 
O treinamento específico sobre a gestão de planos de saúde envolve a capacitação dos cooperados sobre como organizar a adesão, as estratégias de negociação com prestadores de serviços, a gestão do fundo financeiro e os aspectos legais, como os regulamentos da Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS). A eficiência na gestão do plano de saúde está intimamente ligada à formação adequada dos cooperados, que precisam entender as necessidades do grupo e como gerenciar recursos para assegurar que todos os membros tenham acesso ao atendimento necessário, sem comprometer a sustentabilidade da cooperativa (Fernandes, 2022; Braga, 2021).
O impacto dessa educação se reflete na melhoria da sustentabilidade financeira das cooperativas, permitindo que os membros e a gestão da cooperativa compreendam as complexidades da operação financeira, compreendam a lógica da distribuição de custos e excedentes, e sejam capazes de tomar decisões informadas que promovam a viabilidade da cooperativa e o bem-estar de seus membros. Como demonstrado por Fernandes (2022), cooperativas bem treinadas em gestão de planos de saúde apresentam maior resiliência e capacidade de adaptação às mudanças do mercado de saúde suplementar.
A capacitação em boas práticas de atendimento é outro componente crucial no processo educativo das cooperativas de saúde. Essa formação vai além da simples atualização sobre protocolos clínicos, abordando também o comportamento ético, a humanização no atendimento e o estabelecimento de uma comunicação eficaz entre cooperados e pacientes. A formação em boas práticas permite que os membros da cooperativa, especialmente os profissionais de saúde, integrem conceitos de empatia, comunicação não-violenta e respeito ao paciente nas suas rotinas diárias de atendimento. Esse treinamento visa melhorar a experiência do paciente, aumentar a satisfação dos cooperados e garantir um atendimento de alta qualidade.
Além disso, a capacitação em boas práticas de atendimento fortalece a cultura organizacional cooperativa. Ao envolver todos os membros da cooperativa, não apenas os profissionais de saúde, em treinamentos sobre ética e qualidade no atendimento, cria-se uma cultura de responsabilidade compartilhada. Todos os membros da cooperativa, de gestores a atendentes, são vistos como agentes ativos na melhoria contínua do atendimento, o que reflete diretamente na qualidade dos serviços prestados (Pereira, Martins, & Santos, 2022). De acordo com Nishi, Flaviano e Löbler (2016), a implementação dessas boas práticas não apenas melhora os resultados de saúde, mas também fortalece a identidade cooperativa, pois os cooperados percebem que estão contribuindo para um propósito maior que é a saúde coletiva.
A divulgação de informações sobre os direitos dos pacientes e prevenção de doenças é uma estratégia educativa que tem um impacto direto não só no empoderamento dos pacientes, mas também na qualidade do atendimento prestado. Nas cooperativas de saúde, a educação sobre os direitos do paciente vai além da simples entrega de folhetos ou informativos. Ela envolve a promoção de um ambiente de transparência, onde o paciente tem acesso a todas as informações necessárias sobre os serviços de saúde que recebe, seus direitos legais e a forma como pode fazer valer esses direitos, como por exemplo, o direito à confidencialidade e ao consentimento informado (Nishi, Flaviano, & Löbler, 2016).
Além disso, as cooperativas promovem campanhas de prevenção de doenças com a divulgação de informações sobre hábitos saudáveis, vacinação, rastreamento de doenças e promoção da saúde mental. Essas campanhas são fundamentais para a redução de custos com tratamentos médicos no futuro e para a promoção da saúde coletiva. Ao educar a comunidade sobre a importância da prevenção, as cooperativas contribuem para uma saúde mais sustentável, onde a ênfase está na prevenção, em vez de somente no tratamento. Segundo Pereira, Martins e Santos (2022), as cooperativas que investem em programas educativos sobre prevenção de doenças não apenas reduzem os custos associados ao tratamento de doenças crônicas, mas também fortalecem a coesão social e a responsabilidade coletiva dentro da comunidade cooperada.
A educação sobre os direitos dos pacientes também garante que as cooperativas de saúde cumpram com as normas éticas e legais que regem a relação entre pacientes e prestadores de serviços de saúde. Ela assegura que todos os membros da cooperativa compreendam a importância do respeito às normas e dos direitos individuais, o que promove um ambiente mais seguro e mais justo para todos os envolvidos (Rosa & Alves, 2017).

2.4.3 Resultados e Impactos
A educação nas cooperativas de saúde, quando bem implementada, proporciona uma série de benefícios tanto para os cooperados quanto para a comunidade em geral. O sucesso de uma cooperativa depende de como ela integra os princípios cooperativos à formação contínua de seus membros, o que contribui para a melhoria na qualidade do atendimento, maior participação nos processos decisórios e um aumento na responsabilidade social dos cooperados. Neste contexto, a análise dos indicadores de sucesso é essencial para medir o impacto da educação na saúde coletiva e nas práticas de gestão das cooperativas.
O Quadro 1 apresenta os principais indicadores de sucesso nas cooperativas de saúde, construídos a partir de referenciais que discutem a relevância da educação, da formação e da informação no fortalecimento do cooperativismo. Esses indicadores permitem avaliar de forma integrada tanto os resultados internos, como a satisfação e a retenção dos cooperados, quanto os impactos sociais mais amplos, como a redução das desigualdades em saúde e a promoção do bem-estar coletivo.
Quadro 1: Indicadores de Sucesso nas Cooperativas de Saúde
	Indicador
	Descrição

	Adesão a Programas
	Medição da participação dos cooperados nos programas educacionais e de saúde promovidos pela cooperativa.

	Satisfação dos Cooperados
	Avaliação da experiência dos cooperados com os serviços oferecidos, incluindo o atendimento e os processos de formação.

	Retenção de Cooperados
	Taxa de permanência dos cooperados na cooperativa ao longo do tempo, indicando a eficácia da gestão e educação contínua.

	Engajamento Social
	Grau de participação dos cooperados em ações sociais, voluntariado e atividades que promovem o bem-estar comunitário.

	Responsabilidade Social
	Medição do compromisso da cooperativa com a melhoria da saúde coletiva e a promoção do desenvolvimento social em suas áreas de atuação.

	Qualidade do Atendimento
	Avaliação do nível de satisfação com os cuidados de saúde recebidos, refletindo a eficácia da capacitação em boas práticas de atendimento.

	Redução de Desigualdades
	Impacto da educação e do acesso a cuidados na diminuição das disparidades de saúde entre diferentes grupos da população.

	Impacto no Bem-estar Coletivo
	Avaliação dos benefícios gerais da cooperativa na saúde comunitária, incluindo melhorias nos indicadores de saúde pública e prevenção de doenças.

	Inovação nos Modelos de Gestão
	Adoção de novas práticas de gestão e modelos inovadores impulsionados pela educação contínua dos cooperados e gestão estratégica.


Fonte: Elaboração própria, com base em Pereira, Martins e Santos (2022); Fernandes (2022); Nishi, Flaviano e Löbler (2016); Braga (2021); Andrade (2019); Rosa e Alves (2017).

3. Metodologia
A abordagem metodológica adotada consiste em uma revisão de literatura, voltada a análises teóricas e normativas sobre os princípios do cooperativismo, com ênfase no quinto princípio. O estudo se fundamenta em documentos estratégicos da Aliança Cooperativa Internacional (2013, 2020), bem como em contribuições doutrinárias de Martínez Charterina (2018, 2020) e Cracogna (2018, 2019, 2021, 2022). Incluem-se também reflexões de Naranjo Mena (2018), Kalmi e Jones (2012) e Alarcón e Álvarez (2020), que permitem compreender tanto a historicidade dos princípios quanto sua aplicação contemporânea. A análise privilegia categorias relacionadas à educação, formação e informação no âmbito cooperativo, com atenção particular às práticas e experiências vinculadas ao setor da saúde.
4. Análise e Discussão dos Resultados
A aplicação do quinto princípio cooperativo – educação, formação e informação – pode ser observada em experiências concretas de cooperativas de saúde no Brasil. A seguir, apresentam-se dois casos exemplares, cujas práticas ilustram de forma consistente como a educação constitui um eixo estratégico para a sustentabilidade organizacional e para a promoção da saúde coletiva.
A primeira experiência analisada foi objeto do estudo de Fernandes (2022), realizado em uma cooperativa de saúde de médio porte. A pesquisa, de caráter quantitativo e qualitativo, aplicou questionários estruturados a cem cooperados, avaliando percepções e práticas relacionadas ao quinto princípio.
As ações educativas consistiam em ciclos regulares de capacitação, abrangendo desde a gestão financeira da cooperativa até protocolos de atendimento e ética profissional. As metodologias utilizadas incluíram oficinas presenciais, treinamentos on-line e materiais didáticos digitais. Como resultados, verificou-se que 96% dos cooperados consideravam a educação essencial para o funcionamento da cooperativa, enquanto 89,9% destacaram que a vivência do quinto princípio reforçava a identidade cooperativa frente a empresas concorrentes. O impacto social da iniciativa ficou evidente na ampliação da consciência coletiva sobre a função social da cooperativa, no fortalecimento da participação democrática e na percepção dos associados de que a cooperativa era fundamental para sua vida pessoal e profissional.
A segunda experiência é a da Cooperativa de Assistência à Saúde – Unimed Santa Maria/RS, analisada por Moreira (2014). O foco da pesquisa foi a profissionalização dos funcionários administrativos, evidenciando como o quinto princípio se concretiza na capacitação contínua da equipe de apoio. As ações educativas incluíram cursos técnicos, graduações, programas de treinamento corporativo e workshops sobre gestão em saúde. A metodologia utilizada foi a aplicação de questionários a funcionários, avaliando tanto a formação acadêmica quanto a percepção sobre a importância da capacitação.
Os resultados demonstraram um elevado nível de profissionalização, com significativa parcela dos trabalhadores possuindo formação técnica ou superior. Contudo, também se identificou a necessidade de maior aprofundamento sobre os valores e princípios do cooperativismo. O impacto social da prática foi notado no aumento da eficiência administrativa e na melhoria da qualidade do atendimento, já que a equipe mais qualificada contribui para processos internos mais ágeis e para um relacionamento mais transparente com os cooperados.
Ao comparar as experiências das cooperativas de saúde com outros ramos do cooperativismo, nota-se convergência em relação à centralidade do quinto princípio. No caso das cooperativas de crédito, como a COOPERFORTE em Santana do Livramento (Rosa & Alves, 2017) e o Sicoob Executivo (2017), a ênfase educativa recai sobre a alfabetização financeira e a capacitação para a gestão de recursos, beneficiando diretamente os cooperados em sua vida econômica. Já nas cooperativas de trabalho, as práticas educativas tendem a priorizar a formação profissional e a qualificação técnica, de modo a aumentar a empregabilidade dos membros e a competitividade da organização.
As cooperativas de saúde, por sua vez, articulam de maneira singular a dimensão educativa à promoção da saúde coletiva, investindo tanto na capacitação técnica de profissionais e funcionários quanto na informação e conscientização dos pacientes. Dessa forma, diferenciam-se por integrar a educação não apenas à governança e à gestão financeira, mas também à melhoria direta da qualidade de vida da comunidade.
Assim, os exemplos analisados demonstram que, embora cada ramo cooperativo adapte a aplicação do quinto princípio às suas especificidades, todos convergem na compreensão de que a educação é um pilar para a sustentabilidade institucional, a participação democrática e o impacto social positivo.
A análise das experiências estudadas evidencia que a educação ocupa papel central no fortalecimento do cooperativismo de saúde, funcionando como alicerce para a governança democrática, a sustentabilidade econômica e a promoção da saúde coletiva. Conforme apontam Martínez Charterina (2020) e Cracogna (2018), os princípios cooperativos somente se tornam operativos quando os membros estão adequadamente formados e informados. No caso das cooperativas de saúde, esse aspecto ganha maior relevância por envolver diretamente a qualidade do atendimento médico, a gestão de planos de saúde e a prevenção de doenças.
Um dos pontos fortes observados é que a formação contínua possibilita aos cooperados compreender a dinâmica organizacional, participar ativamente das assembleias e reconhecer as diferenças entre sua cooperativa e empresas concorrentes, como demonstrado no estudo de Fernandes (2022). Essa percepção fortalece a identidade cooperativa e cria um vínculo de pertencimento que sustenta a coesão interna. Outro aspecto positivo refere-se à capacitação profissional de funcionários e gestores, verificada no caso da Unimed Santa Maria/RS (Moreira, 2014). Ao investir em qualificação técnica, a cooperativa aumenta a eficiência administrativa e melhora a relação com os cooperados, demonstrando que a educação não se limita aos profissionais de saúde, mas abrange toda a estrutura organizacional.
Entretanto, o estudo também revelou limitações e desafios. A primeira diz respeito à necessidade de maior aprofundamento na formação identitária e doutrinária sobre o cooperativismo, visto que, embora exista elevado nível de profissionalização, parte dos funcionários ainda carece de compreensão plena dos valores cooperativos (Moreira, 2014). Esse cenário confirma a advertência de Martínez Charterina (2020), segundo a qual a ausência de processos educativos consistentes pode reduzir os princípios a enunciados normativos sem efetividade prática. Outro desafio é a ampliação da escala de atuação. Como destacam Kalmi e Jones (2012), o crescimento organizacional pode gerar distanciamento entre base social e gestão, o que exige estratégias pedagógicas capazes de manter a participação qualificada mesmo em estruturas maiores e mais complexas.
Também se verificam barreiras relacionadas à assimetria de informação entre gestores e cooperados. Apesar dos avanços, persiste a necessidade de traduzir dados financeiros, regulatórios e de saúde em linguagem acessível, a fim de garantir transparência e permitir decisões informadas (Aliança Cooperativa Internacional, 2020). Do mesmo modo, os estudos evidenciaram que a participação dos cooperados em atividades educativas nem sempre alcança níveis desejáveis, o que compromete a consolidação de uma cultura de aprendizagem coletiva (Fernandes, 2022).
Diante desses pontos, algumas sugestões de melhoria emergem do debate teórico e empírico. Em primeiro lugar, destaca-se a necessidade de institucionalizar planos plurianuais de educação cooperativa, com metas, orçamento e indicadores de avaliação, em consonância com o Blueprint 2013 e o Plano 2020–2030 da ACI (Aliança Cooperativa Internacional, 2020). Em segundo lugar, recomenda-se fortalecer estratégias de educação digital, utilizando plataformas on-line, tutoria entre pares e ambientes virtuais interativos para ampliar o alcance formativo, sobretudo em cooperativas de grande porte (Kalmi & Jones, 2012).
Outra estratégia inovadora seria expandir as práticas de intercooperação educacional, promovendo parcerias entre cooperativas de saúde, crédito e trabalho para compartilhar currículos, instrutores e tecnologias (Cracogna, 2021). Tal prática permitiria reduzir custos, disseminar boas experiências e alinhar diferentes ramos cooperativos em torno da valorização do quinto princípio. Além disso, campanhas educativas direcionadas à comunidade podem reforçar o compromisso social das cooperativas, fortalecendo vínculos externos e aumentando a legitimidade pública (Pereira, Martins, & Santos, 2022).
A discussão demonstra que a educação é mais do que um requisito formal: trata-se de um eixo estratégico para a vitalidade do cooperativismo em saúde, que potencializa a participação democrática, garante qualidade nos serviços e amplia o impacto social. Contudo, o alcance desses benefícios depende de uma política educativa sistemática, capaz de superar limitações, integrar inovações e assegurar que os princípios cooperativos permaneçam vivos no cotidiano das organizações.
5. Conclusão e Contribuições
Refletir sobre o quinto princípio cooperativo no contexto das cooperativas de saúde é compreender que a educação não se limita a um instrumento de capacitação, mas se configura como a base sobre a qual se erguem a confiança, a participação e a solidariedade entre os associados. A formação, quando assumida como compromisso coletivo, torna-se um ato transformador: amplia o conhecimento técnico, mas, sobretudo, desperta a consciência crítica e fortalece vínculos de pertencimento que diferenciam as cooperativas das lógicas mercadológicas tradicionais.
Os resultados evidenciaram que, quando a educação é incorporada ao cotidiano da cooperativa, cria-se um espaço no qual cooperados, trabalhadores e comunidade se reconhecem como protagonistas de um projeto comum. Essa prática favorece a transparência, estimula a participação democrática e contribui para uma gestão mais próxima das reais necessidades dos associados. Ao mesmo tempo, repercute na qualidade do atendimento e na humanização do cuidado, elementos que são essenciais em organizações voltadas à saúde.
O impacto das ações educativas, portanto, não se esgota nos muros da cooperativa. Elas reverberam socialmente, traduzindo-se em comunidades mais informadas, em usuários mais conscientes de seus direitos e deveres e em profissionais mais preparados para lidar com os desafios do sistema de saúde. O quinto princípio, aplicado de maneira consistente, transforma a cooperativa em um espaço de aprendizagem permanente, em que cada associado encontra oportunidades de desenvolvimento não apenas profissional, mas também pessoal e cidadão.
Contudo, os desafios identificados mostram que ainda há um longo caminho a percorrer. A baixa participação de alguns cooperados, as barreiras informacionais e a insuficiente compreensão sobre os valores doutrinários do cooperativismo revelam que a educação precisa ser pensada como política estruturante, planejada a longo prazo, com metodologias inovadoras e inclusivas. A superação dessas limitações exige criatividade, investimento e, sobretudo, o reconhecimento de que a educação é um processo contínuo e coletivo.
Ao final, este estudo reafirma que o quinto princípio é mais do que uma diretriz normativa: ele é a essência do cooperativismo. É pela educação que os associados se apropriam de sua cooperativa, exercem sua autonomia, compartilham responsabilidades e constroem, juntos, alternativas mais solidárias e sustentáveis para o cuidado em saúde. Assim, a relevância desta pesquisa não está apenas em apontar práticas já consolidadas, mas em iluminar caminhos para que as cooperativas sigam cultivando, por meio da educação, a capacidade de resistir, inovar e gerar benefícios duradouros tanto para seus membros quanto para a sociedade que as cerca.
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